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De: Licitação Hospital Santo Antônio  
Para: licitacao@gamacamp.com.br  

Cópia:
Cópia oculta:

Assunto: RE: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO CPP 116 2021 CONVÊNIO 898495/2020
Enviada em: 19/08/2021 | 07:26

Recebida em: 19/08/2021 | 07:26

RE: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO CPP 116 2021 CONVÊNIO 898495/2020

Bom dia. 

Segue respostas de esclarecimento. 

 

ITEM 01 – MONITOR MULTIPARAMETRO:

Questionamento 1 
O edital solicita “Cálculo de Drogas, Cálculos de Oxigenação e respiratórios”. Será aceito equipamento que não possua estas
funcionalidades? 

Analisando a solicitação do questinamento "A" DEFERE-SE o pedido. 
  
Questionamento 2 
O edital solicita “deve analisar as seguintes arritmias (Assistolia, Fibrilação, Ventricular/Taquicardia Ventricular, Bigeminismo, etc.)”, será
aceito equipamento que analise pelo menos 10 tipos de arritmia, exceto bigeminismo? 

Analisando a solicitação do questinamento "A" DEFERE-SE o pedido. 
  
Questionamento 3 
O edital solicita “Faixa de leitura mínima de respiração de 0 a 120 rpm”. Será aceito equipamento que possua faixa de aferição de 3 a 150
rpm para todos os perfis de pacientes? A faixa inferior ofertada atende com ampla margem aos limites de bradipneia toleráveis,
independente do perfil do paciente (adulto – pediátrico - neonatal). Além disso, o alarme de apneia é comumente configurado em 20
segundos, caso as respirações do paciente atinjam 20 segundos de intervalo entre si, totalizarão 3 movimentos respiratórios por minuto
e certamente o produto ofertado, disparará o alarme de apneia antes do paciente atingir frequência respiratória tão baixa, levando o
corpo clínico à tomar todas as decisões necessárias. Solicitamos o aceite de tecnologia. 

Analisando a solicitação do questinamento "A" DEFERE-SE o pedido. 
  
Questionamento 4 
O edital solicita “intervalo de medição pacientes pediátricos de 10 a 220 mmHg”, por motivos de segurança dos pacientes a limitação de
pressão máxima para o perfil pediátrico é de 180 mmHg. Visando tal segurança solicitamos aceite da tecnologia. 

Analisando a solicitação do questinamento "A" DEFERE-SE o pedido. 
  
Questionamento 5  
O edital solicita “intervalo de medição pacientes neonatos de 10 a 135 mmHg”, por motivos de segurança dos pacientes a limitação de
pressão máxima para o perfil neonatal é de 130 mmHg. Visando tal segurança solicitamos aceite da tecnologia. 

Analisando a solicitação do questinamento "A" DEFERE-SE o pedido. 

Atenciosamente. 

João Paulo Ribeiro 

 

Setor de Licitação 2019. 
Hospital Santo Antônio/Curvelo MG 
Pç. Dr. Márcio de Carvalho Lopes Filho, 501 - Bom Jesus

 

 

De: licitacao@gamacamp.com.br 
Enviada: 2021/08/18 15:46:42 
Para: licitacao@hospitalsantoantonio.org.br 
Assunto: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO CPP 116 2021 CONVÊNIO 898495/2020 
 

Boa tarde  Estimada Comissão de Licitação,
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A empresa Gama Camp Produtos Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ 03.952.213/0001-01, sediada à Rua Ex. Hélio Alves de
Camargo, 138, Jd. IV Centenário, Campinas/SP CEP 13070-193,com interesse em participar da CPP 116 2021 CONVÊNIO
898495/2020, através de seu representante legal abaixo assinado, vem respeitosamente solicitar ESCLARECIMENTO  ao processo em
epigrafe, dentro dos prazos .

Por gentileza nos esclarecer alguns pontos do edital:

ITEM 01 – MONITOR MULTIPARAMETRO:

Questionamento 1

O edital solicita “Cálculo de Drogas, Cálculos de Oxigenação e respiratórios”. Será aceito equipamento que não possua estas
funcionalidades?

 

Questionamento 2

O edital solicita “deve analisar as seguintes arritmias (Assistolia, Fibrilação, Ventricular/Taquicardia Ventricular, Bigeminismo, etc.)”, será
aceito equipamento que analise pelo menos 10 tipos de arritmia, exceto bigeminismo?

 

Questionamento 3

O edital solicita “Faixa de leitura mínima de respiração de 0 a 120 rpm”. Será aceito equipamento que possua faixa de aferição de 3 a 150
rpm para todos os perfis de pacientes? A faixa inferior ofertada atende com ampla margem aos limites de bradipneia toleráveis,
independente do perfil do paciente (adulto – pediátrico - neonatal). Além disso, o alarme de apneia é comumente configurado em 20
segundos, caso as respirações do paciente atinjam 20 segundos de intervalo entre si, totalizarão 3 movimentos respiratórios por minuto
e certamente o produto ofertado, disparará o alarme de apneia antes do paciente atingir frequência respiratória tão baixa, levando o
corpo clínico à tomar todas as decisões necessárias. Solicitamos o aceite de tecnologia.

 

Questionamento 4

O edital solicita “intervalo de medição pacientes pediátricos de 10 a 220 mmHg”, por motivos de segurança dos pacientes a limitação de
pressão máxima para o perfil pediátrico é de 180 mmHg. Visando tal segurança solicitamos aceite da tecnologia.

 

Questionamento 5

O edital solicita “intervalo de medição pacientes neonatos de 10 a 135 mmHg”, por motivos de segurança dos pacientes a limitação de
pressão máxima para o perfil neonatal é de 130 mmHg. Visando tal segurança solicitamos aceite da tecnologia. 

 

Cordialmente;

 

Thaís Fernanda.

Depto de Licitações

 

+55 19 9-92755690

+55 19 3743-7070

+55 31 3789-9761

+55 12 3911-2010

 

gamacamp.com.br

inovaligama.com.br

 

   

 

Esta mensagem pode conter informação confidencial ou privilegiada, sendo seu sigilo protegido por lei. Se você não for o destinatário ou a pessoa autorizada a
receber esta mensagem, não pode usar, copiar ou divulgar as informações nela contidas ou tomar qualquer ação baseada nessas informações. Se você recebeu esta
mensagem por engano, por favor, avise imediatamente ao remetente, respondendo o e-mail e em seguida apague-a. Agradecemos sua cooperação. 
This message may contain confidential or privileged information and its confidentiality is protected by law. If you are not the addressed or authorized person to
receive this message, you must not use, copy, disclose or take any action based on it or any information herein. If you have received this message by mistake,
please advise the sender immediately by replying the e-mail and then deleting it. Thank you for your cooperation.

The information contained in this message may be confidential and legally protected under applicable law. The message is intended solely for the addressee(s). If you are not the intended recipient, you
are hereby notified that any use, forwarding, dissemination, or reproduction of this message is strictly prohibited and may be unlawful. If you are not the intended recipient, please contact the sender by



19/08/2021 RE: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO CPP 116 2021 CONVÊNIO 898495/2020 - licitacao@hospitalsantoantonio.org.br - Webmail

https://webmailpro.uol.com.br/?xc=f4e153cfe5827fb10178d38ffe1bad6c#/webmail/0//SENT/page:1/ODAwOA 3/3

return e-mail and destroy all copies of the original message.

 


